
 

INDICAÇÃO Nº 095/2025 
GAB/VER. CAIO FERRAZ 

Linhares/ES, 19 de fevereiro de 2025. 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES – ES 

 

CAIO FERRAZ, vereador com assento nesta Casa de Leis, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 125, II, do Regimento Interno 

da Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa 

Senhoria, na forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie 

cópia desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, solicitando o que segue: 

• INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ANÁLISE DA 

VIABILIDADE DA CRIAÇÃO DE UM SISTEMA DE NOTIFICAÇÃO VIA 

APLICATIVO (OU SMS) PARA INFORMAR À POPULAÇÃO SOBRE AS 

MANUTENÇÕES PROGRAMADAS, EVENTUAIS INTERRUPÇÕES NO 

FORNECIMENTO DE ÁGUA, PROBLEMAS TÉCNICOS, OU OUTRAS 

INFORMAÇÕES RELEVANTES RELACIONADAS AO SERVIÇO DE 

ÁGUA E ESGOTO. 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO a crescente demanda por serviços públicos mais eficientes e 

transparentes, venho por meio desta sugerir à Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, secretaria responsável pela responsabilidade administrativa 

e a supervisão do SAAE, a criação de um sistema de notificação via aplicativo 

para informar, à população sobre as manutenções programadas e eventuais 

interrupções no fornecimento de água, realizadas pelo SAAE (Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto) de Linhares. 
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CONSIDERANDO que a implementação dessa medida proporcionaria diversos 

benefícios à população, uma vez que os cidadãos seriam informados com 

antecedência sobre possíveis falhas ou manutenções, permitindo que se 

organizem adequadamente, tomando providências, como o armazenamento de 

água ou reorganização de atividades, evitando surpresas desagradáveis. 

CONSIDERANDO que a inovação seria pautada na eficiência da comunicação, 

já que os aplicativos móveis são amplamente utilizados pela população, o que 

permitiria um meio rápido e direto de comunicação entre a autarquia e os 

cidadãos. 

CONSIDERANDO que a transparência no processo de comunicação fortaleceria 

a confiança da população na autarquia responsável pelo fornecimento de água, 

melhorando a relação entre o poder público e os cidadãos; e que outros órgãos 

públicos já utilizam sistemas semelhantes e com êxito, a exemplo da Defesa 

Civil, que realiza a comunicação por meio de SMS. 

Verifica-se que a pretensa implementação da proposta contribuirá para a 

melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à população. 

Ante a relevância da proposição, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, 

dispensada as demais formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, 

sendo essa razão da presente Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos 

a disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem 

necessárias. 

Atenciosamente, 

 

____________________________________ 

 CAIO FERRAZ  
   Vereador 
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